CONSELHO SUPERIOR

EDITAL No 36, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2008
O CONSELHO SUPERIOR DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 73 de 10 de fevereiro de 1993, e tendo em vista os atos praticados pelo Presidente Substituto do Conselho, ad referendum do colegiado, resolve referendar os mencionados atos, consubstanciados nos Editais – CSAGU nº 32, de 23 de outubro de 2008, publicado no Diário Oficial da União nº 207, de 24 de outubro de 2008 e nº 33, de 4 de novembro de 2008, publicado no Diário Oficial da União nº 215, de 5 de novembro de 2008.
	JAIR JOSÉ PERIN

Procurador-Geral da União Substituto
Presidente do Conselho Superior da

Advocacia-Geral da União em exercício
ROSÂNGELA SILVEIRA DE OLIVEIRA

Procuradora-Geral Adjunta da Fazenda Nacional - Membro
RONALDO JORGE ARAÚJO VIEIRA JÚNIOR

Consultor-Geral da União - Membro
ALDEMARIO ARAUJO CASTRO

Corregedor-Geral da Advocacia da União - Membro

LISIANE FERRAZZO RIBEIRO

Representante da Carreira de Advogado da União - Membro

JOÃO SOARES DA COSTA NETO
Representante da Carreira de Procurador da Fazenda Nacional

Membro


